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Dispõe sohre conce',são de Aposentadoria Por

ldrae e'l'cnrpc de Ocntriiruição

O Prefeito Municii ., de Vare-Sai/RI. no uso dr-rs

atribuições que lhe são contbr"idas pela legislação errr

vigor, especialrnente f,elos inÇisos VI e lX" do art.

78, cla Lei Orgânicr. do i\4rinicípio.

Carnen Bibiana de }liu et o F ,rbr e
VARRE.SAI PREV

rulrRÍcuu r::s-s

RESOLtr'tr];

Art. l' - Conceder a IVIARIA DÂ PENHA PIROZZ[ servidola pírblica municipai.

Regirne Estatutário, matrícula 1414-lll, Servente, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com base no ârÍ. 17, da Lei Compiementar Municipal n" 01912021, corn proventos

integrais e direitc a l,ariclade no valor rr.: RÍi 2.206,99 (dois mil, duzentos e seis reais e noventa o nove

:entavos). ccnforme cien,--rslrativo cie ci c ,lo abaixo:

Vç:ncirnento: R$ I .737,80 (ref. 03) - Quadro da Lei no 0.1519i Código QPiAS 412

l'riênio: R$ 469,1 9 (ref. 9:27%) - Art. 68, da Lei 1849"t .

Art. 2" - As despesas com pagamento do beneficio '.,orÍeião por oonÍâ cia dotação

orçamentária próprra.

Art. 3 - Estr; ato entra em vigo: na data de sua publica,r..r.

Rogistre-se, Puhlique-se e Ou;npra-se
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